[image: image1.jpg]


         CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE

   ESTADO DO PARANÁ

EMENDA MODIFICATIVA N.º 5/2025
Projeto de Lei Complementar Nº 06/2025 



Nos termos do § 5º, do Art. 165, da Resolução n.º 9/97, de 29 de abril de 1997 (Regimento Interno da Câmara Municipal), o vereador Lucas F. Sabino da Silva, apresenta ao Plenário da Casa, para apreciação e deliberação a seguinte emenda ao Projeto de Lei Complementar n.º 06/2025, que “Dispõe sobre o parcelamento do solo para fins de loteamentos de chácaras de lazer no Município de Formosa do Oeste, nas áreas classificadas como Zona de Expansão de Urbanização Específica – ZUECL, estabelecendo critérios urbanísticos, ambientais e de infraestrutura, e dá outras providências.” nos seguintes termos:

Art. 1º - Modifica disposições do inciso II do Art. 2º, passando a vigorar com a seguinte redação:
Art. 2º 
I [...]
II - os lotes deverão ter uma testada mínima de 10,00 metros (dez metros) e área mínima de 900,00 m² (novecentos metros quadrados).
Justificativa:
A presente Emenda Modificativa tem por objetivo ajustar dispositivos do Projeto de Lei Complementar nº 06/2025, a fim de garantir maior viabilidade prática, econômica e urbanística à implantação de loteamentos de chácaras de lazer no Município.

Diante do exposto, conto com a colaboração, compreensão e aprovação desta Emenda Modificativa pelos nobres pares.
Sala das Comissões, 10 de setembro de 2025.

Lucas F. Sabino da Silva
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